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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO
GABINETE DO PREFEITO

LEIN~738
D.E 17 DE JUNHO DE 2019

mSPÓE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS •

O Povo do Município rle SALGAJi)O, Estado de Sergipe, por seus
representantes na Câmara Municipal, apr(lva, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

CAPíTuI,OI
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1° - Em observância ao art. 165, \12° da Constituição Federal, Lei Complementar
nO. 101 de 04 de maio de 2000, art.23 Inciso Ir da !,;;:i Ferleml n.o 4.320/64 e art. 103, n ~ 2° da
Lei Orgânica, Lei Fc<leral nO 10.257/01, 01stalllto das Cidades), Lei Federal nO 12.527/11, Lei
Complementar n° 205 de OÓ/07/l J (T....ei Orgânica do TCElSE) e Plano Plurianual 201812021, o
orçamento do Município, para o exercício dc 2020 será elaborado e executado observando as
Diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta LEI, compreendendo:

I - as disposiçõ~'s pre\imjnares;
n- as diretrizes orçamentá.'ius;
DI - a elaooração da pnljXlsta orçlllnen.Ulri.u;
IV - as plOpostas de alter&(ião GI: kgjsl~.t;l!O tributária;
V - as disposições rclv.tiw..; ã divida púhlica municipal;
VI - as disposiçõ~-s gerais .
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a)PODER LEGISLATIVO
• Câmara Municipal de Salgado

Art.30 _ As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propos!aS
parciais, deverão atender à estrutura orçamentária e às determinações emanadas pelos setores
competentes da área, conforme detalhamento abaixo: 1

i,

•

• I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO
GABINETE DO PREFEITO

• Gabinete do Prefeito
• Procuradoria Geral do Municipio
o Secretaria Municipal de Administração
• Secretaria Municipal de Finanças
• Secretaria Municipal de Controle Interno
• Secretaria Municipal de Planejamento
• Secretaria Municipal de Educação ,
• Secretaria Municipal de Educação - Fundo Municipal de Educação Básica i
• Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
• Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
• Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Abastecimento
• Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
• SecretariaMunic~aldeCultura
• Secretaria Municipal de Turismo
• Secretaria Municipal de Transporte
• Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde j ,
o Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho - Fundo

Municipal De Assistência Social i ,

b)PODER EXECUTIVO

1
I
I .

Art.%" • Integra a presente Lei os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais,
elaborados em atendimento aos ~~ 1°,2° e 3° do art. 4° da Lei Complementar Federal nO.101,:de
2000.

•

•

L

•

,

I

•

•

Art.4° - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão; e à
fixação da despesa, atenderá ao processo de planejamento permanente. r

I
>,

CAPíTuLo 11
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

. I •
Art.SO - Os orçamentos para o exercicio de 2020 obedecerão entre ou1ros,' ao

Princípio da Transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo
os Poderes Legislativo e Executivo e os Fundos Municipais, conforme artigos 1° ~ 1°,4°, I, "a" e
48 da Lei de Responsabilidade Fiscal; : ' '.

I
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PREFEITURA ~;~ÂL DE SALGADO IJI ' V ';-
GABINETE DO PREFEITO . .

Art.6° - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração;
execução e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de investimento de
interesse social, mediante regular processo de consulta. ;

,
Art..,. - Serão realizados manutenção e investimentos, cessão de áreas: e

implementação nos programas destinados a:
I

I - melhoria na qualidade de vida de nossos munícipes através da qualificação do
espaço urbano e nas áreas de interesse ambiental, com realização de programas de educação
ambiental, formação de agentes multiplicadores, realização de atividades ambientais na rede
municipal de educação e outras instituições interessadas e de campanhas educativas junto à
população; implementação de projetos junto aos governos Federal e Estadual para as áreas :de
interesse ambiental, proteção aos mananciais, resíduos sólidos e áreas especiais;

Art. 80 - As ações desenvolvidas para a política ambiental no Município serão
priorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do programa integrado de resíduos sólidos;

TI - Promover uso ambientalmente sustentável para as áreas de proteção aos
mananciais, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, dos
Organismos Estadual e Federal.

i1
fatores:

Art.9" - Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos seguintes,

I - execução orçamentária dos últimos três exercícios;

r
••••

TI - arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o comportamento da
arrecadação no primeiro semestre de 2019 considerando-se ainda, a tendência para o segun<lo
semestre; . I

m - alterações na legislação tributária;

IV - expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade; :
,
I

V - indices inflacionários correntes e os previstos com base na análise da conjuntura
econômica do país; :

VI - metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a serem:
desenvolvidas.

Art.l0 - O poder Legislativo poderá propor emendas à Lei Orçamentária Anual
obedecendo as Diretrizes da Lei Orçamentária e as metas do Plano Plurianual não sendo
permitidas as emendas ao que visem a:

,;

---
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I - alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando provada, nesse
ponto, a inexatidão da proposta;

II - conceder dotação para inicio de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos
órgãos competentes; :

li - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja
anteriormente criado;

IV - conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados e Lei
específica de auxílios e subvenções.

CAPITULOm
DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

i
Art.11 - A elaboração da proposta orçamentária para o exerclcio financeiro do ano

de 2020 compreenderá: ;

I - os orçamentos fiscal e da seguridade social referente aos Poderes Executivo e
Legislativo, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta e Indireta; ,.

II - o orçamento fiscal evidenciará as políticas e programas de governo, respeitados
os princlpios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade;

li - os Poderes Executivo e Legislativo organizarão Audiência (s) Pública (s) para
discussão da proposta orçamentária 'durante o processo de sua apreciação e aprovação, conforme
determina o art. 48 da Lei ComplemeiJtar nO101/00 e Lei nO10.257/01. (Estatuto das Cidades)

I

Art12 - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal será fixada no limite de
7% (sete por cento) mencionado no art. 29-A da Constituição Federal,

Art13 - Além de obedecer às normas da Lei Complementar Federal nO. 101,i de
2000, integrarão a Lei Orçamentária Anual os complementos referenciados no art. 2° da Lei
Federal nO.4.320, de 1964 e os seguintes demonstrativos: .

I - da programação de aplicação de recursos referentes à manutenção e
desenvolvimento do ensino básico nos termos do art. 212 da Constituição Federal, e da EmeÍJ.da
Constitucional nO53 de 19 de dezembro de 2006, da Resolução n° 243 de 13 de setembro' de
2007 do Tribunal de Contas do Estado e da Lei Municipal nO676 de 17 de junho de 2015 (plano
Municipal de Educação - PME); , .
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,
II - da programação de aplicação de recursos referentes às ações e dos serviços

públicos de saúde de que IIata a Emenda Constitucional nO.29/2000, a Lei Complementar n° 141
de 13/0112012,Portaria nO3.992 de 28/1212017 do Ministério da Saúde e a Resolução n° 283 de
03 de outubro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado;

Art.l4 - O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização:

I - para a conlIatação de operações de crédito;

II - para a abertura de créditos adicionais suplementares.

~ lO - Os Decretos de abertura de créditos adicionais suplementares, de que tmta o
mC1SO II deste artigo, autorizados na Lei Orçamentária Anual serão acompanhados de
justificativa em relação às dotações orçamentárias a serem anuladas ou eventuais recursos do
excesso de arrecadação.

~ 2° - Considera-se crédito adicional suplementar o acréscimo de recursos à ação
governamental consignada na lei orçamentária anual ou em seus créditos adicionais. '

~ 3° - Para atender às necessidades de execução poderá ser incluída, alIavés de
crédito adicional suplementar, classificação de despesa em ação consignada na Lei Orçamentária
Anual ou em seus créditos adicionais especiais.

I
Art.lS - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir no orçamento para o exercício de

2020, créditos suplementares até o limite de 80% (oitenta por cento) da receita estimada '

Art.l6 - A dotação orçamentária é composta do seguínte detalhamento: órgão,
unidade, função, sub-função, programa, ação, categoria econômica, natureza da despesa e
modalidade de aplicação. I,,

Art.l7 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, observadas as normBs de
controle e acompanhamento da execução orçamentária e com a finalidade de facilitar o
cumprimento da programação orçamentária anual, autorizados a procederem a remanejanientos
de recursos orçamentários no âmbito de seus respectivos órgãos.

Parágrafo únleo. As despesas com o pagamento de pessoal e seus reflexos, iDativos
e pensionistas, com a divida pública fundada ou consolidada, bem como a contrapartida de

.-
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financiamentos, terão prioridade sobre as despesas decorrentes de ações de expansão :de
atividades e serviçós públicos. I

Art.19 - As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de serviçoS e
execução de investimentos para melhorar a qualidade de vida no Município, contribuindo pará ri
dinamismo do desenvolvimento econômico local, seguindo princlpios de justiça tributária.

Art.20 - A Lei Orçamentária somente contemplará ,dotação pará investimento cOm
duração superior a um exereício financeiro, se o mesmo estiver contido em Plano Plurianual 'ou
em Lei que autorize sua inclusão.

Art.21 - A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas, sem fins
lucrativos, que visem à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica,
educacional e de desenvolvimento sócio-econômico do Municipio, deverá observar o disposto ,no
art. 26 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000.

,
Art.22 - O orçamento do exercício financeiro 2020 conterã reserva de contingência

no val,orcorrespondente a 0,1% (zero virgula um por cento) da receita corrente liquida, destinada
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. '

~ 1° Caso não se efetive a previsão de algum risco contingente, o saldo remanescente
da dotação orçamentária a que se refere o caput deste artigo poderá ser remanejado para outras
dotações orçamentárias.

CAPÍTULO IV
DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.23 - Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes
alterações na área da administração tributária, observados, quando possível, a capacidade
econômica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição de renda:

I - atualização da planta genérica de valores do MU!uclpio;

11- revisão e atualização da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano; :
i,

li - instituição de tributo pelJi prestação de serviços, com a finalidade de custear
serviços colocados à disposição da população;

IV - revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria decorrehte
de obras públicas; :

v - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
I

ii :6
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VI - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos e de
Bens Imóveis e de Direitos Reais Sobre Imóveis; .

VIl - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia
admjnistrativa e prestação de serviço;

VIll - revisão das isenções dos tributos municipais para manter o interesse públiCÓe
a justiça fiscal; .

IX - concessão de incentivos fiscais ou outros mecanismos tributários que permitiun
o atendimento das diretrizes do art. 15 desta Lei;

x -revisão da legislação sobre o uso do subsolo do Município .

Xl - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações nas
normas estaduais e10ufederais;

XII - correção de qualquer injustiça tributária constante na legislação vigente.

Parágrafo único. Considerando o disposto no art. 11 da Lei Complementar Federal
nO10 1, de 2000, poderão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva
arrecadação de tributos de competência constitucional do Município.

Art.24 - Os Projetos de Lei de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio .de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, deverão estar acompanhados de
estimativa do impacto orçamentário- financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigênciB e
nos dois seguintes e deverão atender as disposições contidas no arl 14 da Lei Complementar
Federal nO.101, de 2000.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS Á

DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.25 - Compõe a Dívida Pública Municipal a Dívida Consolidada, incluídos no
montante, calculado os débitos relativos aos Precatórios Judiciários de natureza comum ou
alimentícia, conforme determina o Art. I00, ~ I D da Constituição Fedeml e demais dispositivos
da legislação vigente. '

.,
Art.26 - A Procumdoria Geral do Município encaminhará à Câmara Municipal, até o

dia 31 de Julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de Precatórios Judiciários a
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serem incluídos na Proposta Orçamentária de 2020, determinados pelo Art. 100, ~ 1°: da
Constituição Federal e demais dispositivos da legislação vigente.

Parágrafo ÚDico. - O Custeio dos Precatórios correspondentes às sentenças
judiciárias de que trata o caput deste Artigo será previsto em dotações Consignadas no
Orçamento da Procuradoria Geral do Município.

CAPÍTULo VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.27 - Os recursos financeiros referentes à contrapartida do Município 'em
convênio com o Governo do Estado, na prestação de serviços de Segurança Pública, DER,
Ministério Público, Tribunal de Justiça, EMDAGRO e outros serão definidos conforme cada
caso.

Art.28 - São permitidas transferências financeiras entre o Município e autarquias,
mediante prévia inclusão na Lei Orçamentária Anual dos recursos correspondentes. : .

Art.29 - Os Poderes Executivo e Legislativo poderão encaminhar projetos de ~lei
visando à revisão do sistema de pessoal, particularmente, a implantação de uma nova estrutura
administrativa, do plano de cargos, carreiras e salários, incluindo:

I - a concessão, a absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;,

II - a criação e a extinção de cargos públicos, bem como criação, extinção e alteração
da estrutura de carreiras;

I

m - Realizar, para o provimento dos cargos, na medida das necessidades de pessoal,
concursos públicos, testes seletivos e contratações por tempo determinado na forma, da
Legislação em vigor,

IV - Realizar programas de aperfeiçoamento e qualificação dos Recursos Humanos
da Administração Direta e Indireta, de acordo com as necessidades da área de atuação e com o
nível do Servidor. '

Art.30 - Se a despesa total com Pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art.
19 da Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os
~~ 3°,4°,5° e 6° do art. 169 da Constituição Federal preservará Servidores das áreas de Saúde e
Educação Básica.

Art.31 - As movimentações do quadro de pessoal e alterações salariais de qUetra~ o
~ 1° do art.169 da Constituição Federal, somente ocorrerão se houver dotação orçamentária,

•
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suficiente e estiverem atendidos os requisitos e os limites estabelecidos pela Lei Complementar
Federal n°. 101, de 2000. '

Art.32 - Nos termos dos arts. 41 e 42 da Lei Federal nO.4.320, de 1964, sem
precedido de autorização legislativa a abertura de crédito adicional especial.

Parágrafo único. Consideram-se novas dotações orçamentárias específicas; à
abertura de dotações orçamentárias para ações e/ou programas' não previstos na Lei
Orçamentária Anual. I

Art.33 • A reabertura dos créditos especiais e extraordinários conforme disposto n~ ~
2° do arl167 da Constituição Federal será efetivada mediante Decreto do Executivo. ;

Art.34 - No exercício de 2020 a realização de serviço extraordinário, quando a
despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos no arl 22 da Lei
Complementar Federal n°. 101, de 2000, somente poderá ocorrer quando destinada ao
atendimento de relevante interesse público que dê ensejo a situações emergenciais de risco ou 'de
prejuízo para a sociedade, devidamente justificada.

Art.3S - O Poder Executivo poderá designar órgãos centrais para movimentar: as
dotações atribuídas às unidades orçamentárias, principalmente no tocante às despesas com
pessoal e seus reflexos e nos encargos gerais do Município. '

,

f

Art.36 - Se verificado ao final de cada bimestre que a rt'.lIlizaçíloda receita poderá
não comportar o cumprimento das metas anuais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, será
fixado percentual de reduçílo sobre o total de atividades e projetos, separadamente, proporcional
à participação de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional.de
legal execução.

~ lONa hipótese de ocorrência do referido no caput, o Poder Executivo comunicará o
Poder Legislativo, o correspondente montante que caberá a cada um na limitação de empenho e
da movimentação financeira, acompanhada da devida memória de cálculo, das premissas e 'da
justificativa do ato, para que seja publicado o ato estabelecendo na forma do caput as medidas ,de .
controle de empenho e de movimentação financeira. '

~ 2° No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial" a
recomposição das dotações orçamentárias cujos empenhos foram' limitados, dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas, conforme o disposto no ~ 1° do arl 9" da Lei Complementar
Federal nO.101, de 2000. '

~ 3° Entender-se-! como receita não suficiente a comportar o cumprimento das metas
anuais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, determinando assim, a limitação 'de
empenhos e de movimentação financeira a que se refere o caput, quando apurado entre a receita
estimada e a efetivamente arrecadada, uma diferença de 5% (cinco por cento). I
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Art.37 - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal até 30 de Abril' de
cada ano, cópia da prestação de contas do Município, incluindo a da Mesa da Câmara e demais
órgãos da Administração Direta, bem como, os Balanços, Demonstrativos, Relatórios e deniaís
informações referentes ao exercício anterior, conforme estabelece o art.99, ~1° e 2° do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE.

Art.38 - As emendas ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos que o
modifiquem, observarão o princípio constante do ~ 30 do art. 166 da Constituição Federal e da
Lei Orgânica do Município, devendo ainda: !

]

I - ser compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes OrçamentáriaS;

II - indicar os recursos necessários para cobertura, admitidos apenas os proveníerites
de anulação de despesas e os constantes do inciso II do ~ IOdo art. 43 da Lei Federal nO.4.320,
de 1964, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviços da divida;

c) dotação destinada ao atendimento de precatórios judiciais;

d) dotações destinadas à cobertura de despesas referentes à manutenção' de
serviços básicos de utilidade pública. !

Parágrafo único. As emendas ao projeto de lei de dirétrizes orçamentárias Dão
poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual. '

Art.39 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja aprovado e sancíonado'até31
de dezembro de 2019, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até o
limíte de um doze avos do total de cada dotação, na fotlna da proposta remetida à Câmara
Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancíonada.

~ 10 Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da leí orçamentária a utilizaÇão .
dos recursos autorizados neste artigo.

~ 2" O empenhamento e processamento da despesa nesse caso estarão IimítadO$a
1/12 (um doze avos) de cada grupo de despesa por categoria dos órgãos.

~ 30 Excetua-se das limítações do disposto no caput do artigo, as despesas referentes
a ações de educação, saúde e pessoal e seus encargos, serviços da divida e dotações destinadas
ao atendimento de precatórios judiciais e projetos e atividades financiadas com recurSos
transferidos pelos governos federal e estadual e contrapartida.

t
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Art.40 • Na programação da despesa não poderão ser fixadas spesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades
executoras.

Art.41 - Os restos a pagar inscritos no exercício de 2020 referente às de~
empenhadas e efetivamente realizadas até 31 de dezembro de 2019, cuja liquidação não ocorra
até 31 de janeiro de 2020, deverão ser cancelados.

~ 1° - Excetuam-se, da regra do caput, as despesas empenbadas até 31 de dezembro
de 2019, cujas fontes de recursos são vinculadas do tesouro ou de outras fontes e possuam o
adequado lastro financeiro.

~ 2° O pagamento dos restos a pagar inscritos no exercício de 2019, somente podeÍílo
ser efetuados se tiverem os adequados lastros financeiros, saldo do exercício anterior, ou, ainda,
com recursos oriundos de anulação ou contingenciamento de dotações do orçamento corrente,
em observância ao disposto no art. 42 da Lei Complementar Federal nO.101, de 2000.

~ 3° Para fins do disposto neste artigo, consideram.se realizadas as despesas em que
a contraprestação em bens, serviços ou obras estejam devidamente amparadas nos termos
estabelecidos pelo art. 63 da Lei Federal nO.4.320, de 1964.

Art.42 - Para os efeitos do ~ 3° do art. 16 da Lei Complementar Federal nO.101, 'de
2000, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para a
contratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos, respectivamente, nos incisos I en
do art. 24 da Lei Federal nO.8.666, de 1993, alterados pela Lei Federal n°. 9.648, de 1998.

Art.43 - O Poder Executivo estabelecerá, até trinta dias após a publicação do
orçamento, as programações financeiras e o cronograma de execução mensal de desembolso,
considerando a distribuição estrutural dos recursos, em cumprimento o Art. 5° da Lei Federal n°
8.666 de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica seião
uti1izados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercído
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

I

Art.44 - As ações desenvolvidas para a política de saúde no município serão
priorizadas para atender:

I - Manutenção e implantação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, de
acordo com as normas estabelecidas em leis (Federal, Estadual e Municipal) e de conformidade
com os p3.drõesdeterminados pelo Ministério da Saúde, com gestor e conselhos que deverão ter
a responsabilidade de gerir e fiscalizar este Fundo;

11- Cessão ou doação de área municipal ou de terceiros para o govemo do Estado de
Sergipe, para construção de prédio ou instalação de acordo com os convênios assinados;

•
•
I
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m- Contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um melhor
gerenciamento dos recursos financeiros oferecendo orientações e prestando assessoramento a
todos os servidores envolvidos na área de saúde do município.

Art. 4S - As Ações Desenvolvidas para a polftica de Assistência Socíal 110
Municípío estarão autorizadas para atender:

Art.47 - A Lei Orçamentária constará também em unidades específicas as dotações
destinadas:

I

Art.46 - O Executivo Municipal baixará normas complementares para
regulamentação da conclusão e elaboração do Orçamento Participativo, previSto na Lei Federal
n°. 10.257 de lO de julho de 2001.

TI - contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um melhor
gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações, e prestando assessoramento a
todos os servidores envolvidos na área de Assístência Social do Município.

I - Manutenção e implementação do Fundo Municipal de Assístência Social -
FMAS, de acordo com as normas estabelecidas e Leis (Federal, Estadual e Municipal), e com?s

Padrões determinados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome através' da
Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e Oficio Circular nO 423/2011
DEFNAS/SNASIMDS de 12 de setembro de 2011 e Portaria nO113 de 10 de deZembro de 2015.i .

I - programas sociais;

TI- a concessão de subvenções, auxilios e contribuições;

m - convênios;

IV - fundos especiais;
'", v - alienação de bens;

VI - desapropriação de bens imóveis;

Vil - precatórios judiciais;

vm':- consórcios públicos - Lei Federal nO.11.107 de 06 de abril de 2005;

IX - concurso público.

,I

,1

x - Parceria Pública - Privadas - Lei Federal nO 11.079/04, alterado pela Lei n°
12.766/12;

12
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XI - Parcerias Voluntárias - Lei Federal n° 13.019/14 e alterada pela Lei ,n°
13.204/15.

XII - Revisão Salarial dos Servidores e Piso Nacional do Magistério e dos Agentes
Comunitários de Saúde e Endemias;

XI11- Suprimento de Fundo.

Art.48 - A Execução orçamentária do Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de Assistência Social será independente, mas integradas ao Executivo para fins
de contabilização, por sistema eletrônico de dados.

Art.49 - Construção, reforma, manutenção de creches Municipais, visando à
melhoria da qualidade do atendimento com aquisição de equipamentos, uniformes, brinquedos,
materiais educativos, obedecendo inclusive orientação do Tribunal de Contas do Estado e ,do
Ministério Público Especial, conforme Oficio GP Circular nO04/2010 de 25 de maio de 2010;

Art.50 - Ação integrada para a Criança, o Adolescente e o Excepcional, com
manutenção dos serviços de .apoio social, conforme Art. 227 da Constituição Federal e Art. 253
da Constituição do Estado e do Oficio GP/Circular de n° 05, de 30/10/2008 do Tn'bunal de
Contas do Estado.

Art.51 - Acessibilidade a Pessoas com Deficiência - PcD, estará contemplado em
todos os projetos, ações e empreendimentos custeados com recursos públicos, conforme define o
Decreto Legislativo nO18912008, que retifica a Convenção da ONU e o Oficio Circular nO05 ,de
17/09/2009 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Art. 52 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo fará cumprir o
que determina a Lei Complementar n° 131 de 27/0512009 e do Decreto n° 7.185 de 27/0512009,
referente a transparêncía da gestão fiscal, determinando a disponibilização em tempo real" de
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeim do Município;

Art. 53 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo, fará cumprir o
que determina a Lei Federal de nO 12.527 de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a
infonnação previsto no inciso XXXIII do art. 5°, no inciso II do ~ 3° do art. 37, no ~ 2° do art.
216 da Constituição Federal e Oficio Circular nO002115- HASIPRSElMPF de 9 de dezembro de
2015.

Art.S4 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, dumnte a sua execução,
para adequá-la à conjuntum econômica e financeira, com base e índices oficiais;

Art.55 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para
diretamente ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas comprovadamente carente,
por meio de outros auxílios financeiros a pessoas fisicas ou materiais de distribuição gratuita,
desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

13
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Art56- o Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo para propor

modificação nos projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante' às
partes cuja alteração é proposta. ' .

Art 57 - Verificando eventual Saldo de Dotação Orçamentária da Câmara' de
Vereadores que não será utilizada, poderão ser oferecidos tais recursos como fonte para ab~
de creditos adicionais pelo poder executivo. I

Art58-- A Unidade responsável pela coordenação do Controle Interno fisCa1izaíáe
demonstrará o cumprimento do parágrafo único do art. 45, da Lei Complementar nO.10112000,
das resoluções de n° 206 de 01/11/01 e nO226 de 12/02/04 do Tn'buna1de Contas do Estado de
Sergipe, de acordo com suas atribuições e competências. ;

ArtS9- o Poder Executivo tornará disponíveis no Portal da Transparência do
Município, a cópia:

I - da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

n-da Lei Orçamentária e respectivos Anexos;

m - do relatório resumido da execução orçamentária.

Art60 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execuçã<i de
despesas sem comprovação e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art61 - O montante da despesa não deverá ser superior à receita, confoime
estabelecido no art. 1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art 62 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual do município para 2020 'será
encaminhado ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2019.

Art63 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art64 - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio e S gado (SE), 17 de Junho de 2019.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2020

CÂMARA MUNICiPAL DE SALGADO
APROVADO

Em,.JL1 I dO Iq
dfith~ ~ J/:k>;w;

,',I

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4°, ~ 1°) R$milhares
2020 2021 2022

ESPEClFlCAÇÃO
Valor Valor %PIB Valor Valor %PIB Valor Valor %PIB

Corrente Constante (a I PIB) Corrente Constante (b/PIB) Corrente Constante (c IPIB)
(a) :1100 (b) :1100 (c) :1100

Receita Total 42.845 41.197 0,09 44.773 41.495 0,09 46.788 41.697 0,10
Receitas Primárias (I) 42.609 40.970 0,09 44.526 41.266 0,09 46.530 41.467 0,10
Despesa Total 42.845 41.197 0,09 44.773 41.495 0,09 46.788 41.697 0,10
Despesas Primárias (11) 42.1 10 40.491 0,09 44.005 40.783 0,09 45.986 40.982 0,09
Resultado Primário (lU) 498 479 0,00 521 483 0,00 544 485 0,00
Resultado Nominal -54 -52 0,00 -56 -52 0,00 -59 -53 0,00
Dlv. Pública Consolidada 4.041 3.886 0,01 4.223 3.914 0,01 4.413 3.933 0,01
Dlv. Consolidada Liquida -1.255 -1.206 0,00 -1.311 -1.215 0,00 -1.370 -1.221 0,00
FONTE: PREFI!lIURA MUNICIPAL

VARlAVElS 2020 2021 2022
PIS real (crescimento em %) 2,50% 2,50% 2,00%
Inllaçllo Média (%anual) projetada com base em Indica oficial de inflaçao 4,25% 4,00% 4,50%
Projeçllo do PIS do Estado (em R$ 1.000,00) 46.100.000 47.760.000 48.715.200
Nota. os valores da Projoçllo do Pia do Estado fOfllm obtidos nB Lei n" 8.456 de 23 de Julho da 2018 do Governo do Estado.

Me1odologla de Cáculo dos Valorea Constantes
2020: Valor Corrente do eno de 2020, dividido por 1,04
2021: Valor Corrente do ano de 2021, dividido por 1,079
2022: Valor Corrente do ano de 2022, dividido por 1,1221
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2020

AMF - Demonstrativo TI (LRF, art. 4°, ~2°, inciso n R$ milhares

Metas Metas Realizadas Variação
ESPECIFICAÇÃO Previstas em em

2018 % 2018 % Valor %
(a) Pffi (b) Pffi (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 39.000 0,08 44.756 0,09 5.756 14,76
Receitas Primárias (I) 38.215 0,08 48.833 0,10 10.618 27,78
Despesa Total 39.000 0,08 41.826 0,09 2.826 7,25
Despesas Primárias (TI) 42.705 0,09 41.826 0,09 -879 -2,06
Resultado Primário (llI) = (1-11) -4.490 -0,01 7.007 0,01 11.497 -256,08
Resultado Nominal 1.728 0,00 1.728 0,00 O 0,00
Dívida Pública Consolidada 3.701 0,01 3.701 0,01 O 0,00
Dívida Consolidada Líquida . -1.149 0,00 -1.149 0,00 O 0,00
FONIB: PREFEmlRA MUNICIPAL

spec ca o
Pro] o do PISdo Estado(emR 1.000,00) 47.801.981,00
Nota: os valores da ProJaçAo do PIS do Es1Bdo forem _ na Lal nO4.917 da 01 da agosto da 2017 da Profalture Municipal da Aracaju.



ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRts EXERcíCIOS ANTERIORES

2020

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO

AMF -Dcmons1mtivo m (LRF, art.4°, ~2°, incisoD)

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO
APROVADO

Em,~l1:_J I~
,7ua/'M/ .Jf~

Pr

R$ milhares

::i~;."

..' '\.

.",,'

VALORES A PREÇOS coRilENTES
ESPECIFlCAÇÁO 2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 2022 %

Receita Total 38.000 39.000 2,63 41.000 513 .42.845 450 44.773 450 46.788 450
Receitas Primárias (1) 40.816 38.215 -6;37 40.774 6,70 42.609 4,50 44.526 4,50 46.530 4,50
D"'Jl<8'lTotal 38.000 39.000 2,63 41.000 5,13 42.845 4,50 44.773 4,50 46.788 4,50
Da<pesas Primárias (lI) 40.012 42.705 6,73 40.297 -5,64 42.110 4,50 44.005 4,50 45.986 4,50
Resultado Primário (IIl) ~ (I - D) 804 -4.490 -658,49 477 -110,62 498 4,50 521 4,50 S44 4,50
Resultado Nominal -2.877 1.728 -160,07 -52 -102,99 -54 4,50 -56 4,50 -59 4,50
- Divida Póblica Consolidada 1.522 3.701 143,22 3.867 4,50 4.041 450 4.223 4,50 4.413 4,50
Divida Consolidada Llouida -2.877 -1.149 -60,07 -1.201 4,50 -1.255 4,50 -1.311 4,50 -1.370 4,50
;'1

.
VALORES A PREÇOS CONSTANTES._. o % 2020 % 2021 % o

Róe<itaTotal 41.397 40.658 -1,79 41.000 0,84 41.197 0,48 41.495 0,72 41.697 0,49
Receitas Primárias (1) 44.465 39.840 -10,40 40.774 2,35 40.970 0,48 41.266 0,72 41.467 0,49
DeopesaTotal 41.397 40.658 -1,79 41.000 0,84 41.197 0,48 41.495 0,72 41.697 0,49

Primárias (lI) 43.589 44.520 2,14 40.297 -9,49 40.491 0,48 40.783 0,72 40.982 0,49
Resultado Primário am =O • D) 876 -4.680 -634,45 477 1183 479 0,48 483 0,72 485 0,49
Resultado Nominal -3.134 1.802 -157,48 -52 -10,99 -52 0,48 -52 0,72 -53 0,49
Divida Pública Consolidada 1.658 3.858 132,75 3.867 0,24 3.886 0.48 3.914 0,72 3.933 0,49
Divida Consolidada Uquida -3.134 -1.198 -61,79 -1.201 0,24 -1.206 0,48 -1.215 0,72 -1.221 0,49
FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL

Metodo10gla de CAkuJo do. V.lo •••• Comtanh!s
Indica d. In1laçAo

2017 I 2018 I 2019 I 2020 I 2021 I 2022
'2,95% I "4,5% I 004,25% I "4% I "3,75% I •• 4%

hl!D:lIwww.bcb.govbrlPeclme1llslT.bel.Me!BseResu!ladQS.od!
'1nfIoçllo .rdiva (IPCA % •.•. ) (8 •••• Cco1trIIldo B..sil)
•• Meta da ~ no Brasil (Bmco Cmtnll do BmiI)

VeloRs Con!tJmtcs:

2017 ••YalarCom:mn: 1,DS94 202G-VakJ£Co!nI:=/I.04

2018-VabCom:at!lx 1,0425 2021-V&kr~/l.079

2019-Valor Com:ut:c 2022-VIkr Cmra:ttc 11,1221

http://hl!D:lIwww.bcb.govbrlPeclme1llslT.bel.Me!BseResu!ladQS.od!


ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2020

CÂ:i;~eA MJNíCiPAL DESALGADO.
APROVADO

Em,:=Ít..1 N11,,,1,, I 'I ,,/ fl .
;PtQ/~~.e-

, ~, .

AMF - Demonstrativo N (LRF, artAO, ~2°, inciso III) R$ milhares

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

Patrimônio/Capital O O O O O O
, Reservas O O O O O O

Resultado Acumulado O O 12.262 100 16.800 100
TOTAL ° ° 12.262 100 16.800 100

PATRIMONIOL! UIDO
Patrimônio
Reservas
Lucros ou Prejuízos Acumulados
TOTAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

2018 o 2017 00 2016 00

O 0,00 O 0,00
O 0,00 O 0,00
O 0,00 O 0,00
O 0,00 ° 0,00

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL
Nota 1 : Em FunçAo do prazo de entrega da LDO ser anterlor Aientrege da prestaçao de contas. o anexo que re!rBt:B 8 8YO\Içêo do Pe1JtnOnIo liquida nAo conste YBJorpm'B o exercido de 2018.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2020

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO

AMF - Demonstrativo V (LRF, srtA., ~2., inciso III)

. CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO .
... AP~O ..

Em, ~1I .. 1.J..o.lL
faarez;- ~Jf~

p e

R$miJhares

RECEITAS REALIZADAS

REC. DE CAPITAL. ALIEN. DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis

2018

o

2017

o

2016

37

DESPESAS EXECUTADAS
2018 2017 2016
(8) (b) (c)

APUC. DOS REC. DA ALIEN. DE ATIVOS (D) . - -
n" r - - -

- - -- - -.. - - -
'A" , :no" - - -. r.••.•l - . "",.;.1 - - -- - -

SALDO FINANCEIRO

VALOR
FOmE: PREFEl1URA MUNICIPAL

2018
(g = «(Ia - I1d) + IIIh)

O

2017
(h) = «(Ib - I1e) + IDi)

37
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2010

ARF (LRF, art 4°, ~ 3°) R$ milhares
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Sem movimento o o

SUB-TOTAL o SUB-TOTAL o
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

. Sem movimento

SUB-TOTAL o SUB-TOTAL o
TOTAL o TOTAL o
FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL

..••• _ _ 6w - -
,
L. ••• •• te ,

__- -------1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
. ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2020

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, ~ 2°, inciso V)

CÂMARA MUNiCiPAL DE SALGADO
APROVADO

Em,-.J1:.J I~
~ t" 100.J1:fMu&

R$ milhares

SETORES! RENUNCIA DE RECEITA
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS! PREVISTA COMPENSAÇÃO

BENEFICIÁRIO 2020 I 2021 I 2022

NAo HÁ PRlEVlSAo DE RENÚNCIA DE RECEITA NO PERloDO

TOTAL I I -

-p-r=;lIi,....... ••••••• ~r_ ••••. ,. _ ••• - - ~----- ••••• - .....•.••••. - - - - """'! •••• - - - - - - _ •••• - -.- - - - -..-.-. -,- .••••••.. - -----~



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÁO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

2020

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO
. APROVADO

Em!~'-N."o LI JD \q
Jitftl¥M>~.IIkrat&

EVENTOS

FONTB: PRBFEmJRAMUNICIPAL

R$ Milhares

Valor Previsto para 2020

1.845

461
1.384

O
1.384

O
O
O

1.384

--~-_. __ .... -::: '---~-~~---~
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RIlCIftI Total y •••• CorrwdM••••••••••••••••••••••••.m
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in,,..,,,

j ••."••••

M_ ••••• '

'0;.<100

"'-''''(l

R.ceIbITcâfY •••• ~ .,...,..-.,....
41.117.,-.,-

Valores Correntes x Valores Constantes

it.~

~••ooo

CÂlü.,:! ::J:;:CIPAL DE SALGADO
APROVADO

Em,jLJ L"oAt"/~
$LOn:.z,~.JI:ffflu&

Pr t

CRAFlCO LDO _ SALGADO'"
Gnficol.D attnhom
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ESTADO DE BERGF'E
PREFEn1IRA IlUNJ:PAL DE 8ALQADO

Ano
2011
2018
2018
2020
2021
2022

RocolloTobolV._ c:onar.-
se.ooo
31.000
81.000
42.845
••.m
"'188

Evolução de Arrecadação

CMAAPJ, ~.~UNiCiPALDE SALGADO
APROVADO

Em,JLI I~
~ ~.JI:ffflu&

R$milhares

so.OOU
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GRAFlCO IDO ao2D SALGADO.-
GnBco D - DelUoü5U.tivo m
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- AnO~
2020
2021
2022

-~- Roi:8lii,Tcillil ' ---
'42.&15 _
44.773
48.788

'-~'--= :"'-. -~---',~- ~---'-

CÂMARA fiiUNiCIPAl DE SALGADOAP;;~O-Em, 11 I l:Jn -tg-
~ ~ .111óraü~ _._OL-

Pr -

R$miIhares

I
I
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I
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Metas Anuais 2020 a 2022

-<>-20l0 -<>-2021 -0-202.2
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47.000 j
46.noo J
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42.l)()U 42.fi4'jj
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GRAFlCO LDO 20>0 SALGADO"'"
Grafico m . Demonstrativo I

~
-::"'_' .r< i!""":' '.-



IJ~.
, ESTADOIlE8alCIPE

PREFEITURA MUtePAL DE SAI O'DO

•••••••
2011_

38.000

r-----

41.000

-t0.ouo

]<).nao

l8.ooo

37.000

)fi.ooo I

IttbOl8 Previslo

~~8 Reall7.adn

c':,,,:t\: ~ ,,~i1JAL DE SALGADO
t-.I'I{OVADO

Em,-lL1 h.,'''L I JD I'1-
:Jáar=-~./I~
- Pre e

as milhares
----_._-_.----------------------------------------

Metas Previstas x Realizadas

RKf."itaTOI.l1
~9.uou

44.756

GRAFICO LDO 20>0 SALGADO.Du
Gr.úic:o rv - Demonstrativo fi
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